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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

Aviso SEI nº 5/2021-PRPG

Goiânia, 25 de junho de 2021.

 
ETAPA I - APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR VISITANTE 

CHAMADA INTERNA PROPESSOAS / PRPG Nº 02/2021 (ETAPA I) PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR VISITANTE
 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO N° 01 DO EDITAL N° 02/2021

 

As Pró-Reitorias de Gestão de Pessoas (PROPESSOAS) e de Pós-Graduação (PRPG) da Universidade Federal de Goiás, torna públicas a retificação das
regras da Etapa I para apresentação de propostas pelos Programas de Pós-Graduação (PPG)  Stricto Sensu  à vaga de professor visitante, no âmbito
da CHAMADA INTERNA PROPESSOAS / PRPG Nº 02/2021 (ETAPA I) PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR VISITANTE.   

RETIFICAÇÕES: 

Onde se lê: 

1.1. A finalidade desta chamada interna (Etapa I) é selecionar propostas de programas de pós-graduação interessados em concorrer a uma das vagas de
Professor Visitante. Serão selecionadas oito propostas, sendo permitido a cada PPG apresentar uma única submissão.

Leia-se: 

1.1. A finalidade desta chamada interna (Etapa I) é selecionar propostas de Programas de Pós-Graduação (PPG) interessados em concorrer a uma das
vagas de Professor Visitante. Serão selecionadas até oito propostas, sendo permitido a cada PPG apresentar uma única submissão.

Onde se lê:

2.1. O encaminhamento das propostas para a esta chamada interna (Etapa I) será realizado via processo SEI, no período de 01/06/2021 a 30/06/2021.

 

Leia-se: 

2.1. O encaminhamento das propostas para  esta chamada interna (Etapa I) será realizado via processo SEI, no período de 01/06/2021 a 28/07/2021.

Onde se lê:

2.2. A submissão da proposta deverá conter os seguintes itens:

a) Identificação do Programa de Pós-Graduação proponente;

b) Unidade Acadêmica (ou PRPG) a qual o PPG está vinculado;

c) Caracterização do programa de pós-graduação (até 300 palavras);

d) Perfil desejado para o Professor a ser contratado conforme as áreas de concentração e linhas de pesquisa do programa;

e) Justificativas para a contribuição da vaga ao fortalecimento ou ao alcance de metas e objetivos do PPG, conforme o Planejamento
Estratégico do Programa;

f) Plano de Trabalho pretendido pelo PPG para ser executado pelo Professor contratado, contemplando os benefícios   e a inserção
coletiva do pesquisador no Programa; 

g) Resultados esperados pelo PPG nas seguintes dimensões: formação, pesquisa e produção acadêmica, impacto e relevância social,
inovação e inserção internacional;

h) Disponibilidade de estrutura física para a instalação e atuação do professor/pesquisador na Unidade Acadêmica;

i) Cronograma de implantação e execução da proposta;

j) Ata de aprovação da proposta pela coordenadoria do programa e documento de encaminhamento da respectiva Unidade Acadêmica
(ou PRPG); 

k) Outras informações relevantes.

Leia-se: 

2.2 A submissão da proposta deverá conter os seguintes itens:

a) Identificação do(s) Programa(s) de Pós-Graduação proponente(s)

b) Unidade Acadêmica (ou PRPG) a qual pretende-se que o Professor Visitante seja  vinculado;

c) Caracterização do(s) Programa(s) de Pós-Graduação (até 300 palavras);

d) Perfil desejado para o Professor a ser contratado conforme a(s) área(s) de concentração e linhas de pesquisa do(s) programa(s);

e) Justificativas para a contribuição da vaga ao fortalecimento ou ao alcance de metas e objetivos do(s) PPG, conforme o Planejamento
Estratégico do Programa;

f) Plano de Trabalho pretendido pelo(s) PPG para ser executado pelo Professor contratado, contemplando os benefícios e a inserção
coletiva do pesquisador no(s) Programa(s); 

g) Resultados esperados pelo(s) PPG nas seguintes dimensões: formação, pesquisa e produção acadêmica, impacto e relevância social,
inovação e inserção internacional;
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h) Disponibilidade de estrutura física para a instalação e atuação do professor/pesquisador na Unidade Acadêmica;

i) Cronograma de implantação e execução da proposta;

j) Certidão de ata de aprovação da proposta pela(s) coordenadoria(s) do(s) programa(s) e documento de encaminhamento da respectiva
Unidade Acadêmica (ou PRPG); 

K) Outras informações relevantes.

Onde se lê: 

2.2.2. As propostas deverão ser apresentadas com limite máximo de 10 laudas, em fonte Times New Roman 12, margens direita, esquerda, superior e
inferior 2,5 cm.

 

Leia-se: 

As propostas deverão ser apresentadas com limite máximo de 10 laudas (páginas), em fonte Times New Roman 12, espaço 1,5, margens direita,
esquerda, superior e inferior 2,5 cm.

 
Onde se lê: 

2.4. Para proceder à análise, a Comissão observará os critérios e notas listados a seguir:

CRITÉRIOS DE ANÁLISE NOTA

I Mérito acadêmico da proposta (abrangência, coerência e consistência da proposta para o fortalecimento do PPG quanto à formação de recursos humanos
de excelência, produção de conhecimento, impacto social e inovação).  0 a 3

II Clareza dos objetivos, metas e indicadores quanto a contribuição da vaga para o desenvolvimento do Plano Estratégico do Programa. 0 a 2

III Adequação do plano de trabalho aos objetivos, metas e indicadores e ao cronograma de execução da proposta. 0 a 2

IV Estratégias de ações para a consolidação da(s) área(s) de concentração e ampliação das ações de internacionalização no PPG. 0 a 2

V Atendimento às especificações para apresentação da proposta. 0 a 1

Total 10

Leia-se: 

2.4. Para proceder à análise, a Comissão inicialmente verificará o enquadramento das propostas, em atendimento às exigências formais do edital. As
propostas enquadradas serão avaliadas com base nos  critérios e notas listados a seguir:

CRITÉRIOS DE ANÁLISE NOTA

I Mérito acadêmico da proposta (abrangência, coerência e consistência da proposta para o fortalecimento do PPG quanto à formação de recursos humanos
de excelência, produção de conhecimento, impacto social e inovação).  0 a 3

II Clareza da contribuição do plano de trabalho pretendido para o professor visitante,  para o alcance  dos objetivos, metas e indicadores do  Planejamento
Estratégico do(s) Programa(s). 0 a 2

III Adequação do plano de trabalho aos objetivos, metas e indicadores e ao cronograma de execução da proposta. 0 a 2

IV Adequação das estratégias de ações vinculadas ao plano de trabalho para a consolidação da(s) área(s) de concentração e ampliação das ações de
internacionalização no PPG. 0 a 2

V Atendimento às especificações de forma para apresentação da proposta. 0 a 1

Total 10

 

 

Acréscimo de item:

Item 2.11. A Comissão de Seleção determinará, mediante consenso, a nota de corte aceitável para a aprovação das propostas.

 

 

Onde se lê:

4. CRONOGRAMA

ATIVIDADES DATA

Publicação da Chamada Nº 01 PROPESSOAS / PRPG 05/05/2021

Período para a submissão das propostas pelos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu 01/06 a 30/06/2021

Período de análise e seleção das propostas pela Comissão de Avaliação  01 a 09/07/2021

Publicação do resultado preliminar  12/07/2021

Período para interposição de recurso ao resultado preliminar  13 a 14/07/2021

Publicação do resultado final  Até 19/07/2021

 

Leia-se:

4. CRONOGRAMA

ATIVIDADES DATA

Publicação da Chamada Nº 01 PROPESSOAS / PRPG 05/05/2021

Período para a submissão das propostas pelos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu 01/06 a 28/07/2021
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Período de análise e seleção das propostas pela Comissão de Avaliação  03 a 06/08/2021

Publicação do resultado preliminar  09/08/2021

Período para interposição de recurso ao resultado preliminar  10 a 11/08/2021

Publicação do resultado final  Até 16/08/2021

 

 

Documento assinado eletronicamente por Everton Wirbitzki Da Silveira, Pró-Reitor, em 28/06/2021, às 20:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Laerte Guimarães Ferreira Júnior, Pró-Reitor, em 28/06/2021, às 20:28, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2166583 e o código CRC A610EB33.

Referência: Processo nº 23070.022612/2021-68 SEI nº 2166583
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